
 

Indicação    n.°  163/2012 
 
 

 

 
 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno 

dessa egrégia Casa de leis, que proceda a estudos com o setor competente para 

reativar em mão dupla da Rua Antonio Martins, entre as ruas 8 de dezembro e 

Salvador.  

Nossa solicitação visa atender a reivindicação dos 

moradores, uma vez que no local não existe mais a Creche,  que levou à 

modificação no transito da via.    

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 06 de agosto de 2012 

 

 

 

 
Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 06 de agosto de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


